
TERMO DE CONTRATO nO004/2017

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
N° 004/2017, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
POLíCIA FEDERAL EM RONDÔNIA E A
EMPRESA VI DARE COMÉRCIO DE
MÓVEIS EIRELI ME

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLíCIA
FEDERAL NO ESTADO DE RONDÓNIA, localizada na Av. Lauro Sodré, nO
2905, Bairro Nacional, Porto Velho/RO, CEP 76.882-449, inscrita no CNPJ sob
o nO 00.394.494/0038-28, neste ato representada pelo Sr. ARAQUEM
ALENCAR TAVARES DE LIMA, brasileiro, Delegado de Polícia Federal,
residente nesta capital, de acordo com suas atribuições legais delegadas pela
Portaria nO 724-MJ de 15/07/2015, publicada no DOU em 15/07/2015,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa VI DARE COMÉRCIO
DE MÓVEIS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nO. 17.579.869/0001-35 e de
Inscrição Estadual de nO. 27.139.822-1, situada a Rua João Ávila Neto, 60 -
Bairro: Inácio Barbosa, CEP: 49041-120, Aracaju/SE, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ELlZABETE CECHINEL DA
ROSA, portadora da carteira de identidade nO.33690022 - SSP/SE e de CPF:
458.739.170-00, tendo em vista o que consta no Processo nO
08475.304043/2016-62 e em observância às disposições da Lei nO8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nO
7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nO2.271, de 7 de julho de 1997 e
da Instrução Normativa SLTIIMPOG nO 2, de 30 de abril de 2008 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nO 13/2016 - SRlPF/AC - Participante, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de bens
permanentes (mobiliário), conforme especificações e quantitativos

~.p"~ I



estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

GRUPO ITEM Descrlçao aUANT
VLR TOTALUni!.

116 ARMARIO ALTO COM PORTAS E
36 750,00 R$ 27.000,00

PRATELEIRAS (MODELO A);

117 ARMARIO BAIXO COM 2 PORTAS
30 550,00 R$ 16.500,00

026
.(MODELO A);

118 ARMARIO ALTO SEMI-ABERTO 30 750,00 R$ 22.500,00
(MODELO A);

119 GAVETEIRO VOLANTE COM QUATRO 31 447,00 R$ 13.857,00GAVETAS (MODELO A);

TOTAL R$ 79.857,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de
assinatura e encerramento em J1.1./ Orlv / JOrlJ~, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei nO8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 79.857,00 (setenta e
nove mil, oitocentos e cinquenta e sete reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2016, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200378

Fonte: 0350301081

Programa de Trabalho: 06122211220000001

Elemento de Despesa: 449052

PI: PF99900AG16

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E GARANTIA I



5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram-se no Edital.

5.2. Os bens deverão possuir garantia mínima de 5 (cinco) anos, sendo,
durante este período, constatado defeito do material, a Contratada se obriga
a substituir todas as unidades do item em questão no prazo de 20 (vinte)
dias úteis de sua notificação sem ônus adicional para a Contratante, sem o
que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e arts. 20 e 56 a 80 do
Código de Defesa do Consumidor.
5.3. No caso dos materiais que apresentarem defeitos e, forem substituídos,
a garantia será contada a partir da nova data de entrega dos materiais.
5.4. Em caso de materiais cuja garantia do fabricante seja de prazo superior
à garantia exigida pelo item anterior, valerá, para todos os efeitos, a garantia
do fabricante.
5.5. O prazo garantia começará a viger a partir do Recebimento Definitivo,
procedimento esse anterior ao pagamento pela Contratante.

5.6. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de
documentos próprios, ou anotação impressa ou carimbada na respectiva
Nota Fiscal.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65
da Lei na 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10

do art. 65 da Lei na 8.666, de 1993.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas
previstas no Termo de Referência.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas
no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nO 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nO8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nO8.666, de 1993, na Lei nO10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nO 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nO8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Porto Velho/RO -
Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Porto Velho, 0'1 de vO ~tttlfVO de 2017
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Delegado de Polícia Federal
Superintendente Regional SR/PF/RO
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ELlZABETE CECHINEL DA ROSA

REPRESENTANTE DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


